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DECRETO NO 4718 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

HoMoLoGA REsoLUçÃo Do CoNsELHo
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIo
AMBTENTE - COMAM

O Prefeito l4unicipal de [4issal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - HOMOLOGAR a Resolução do Conselho lvlunicipal de

Agricultura e Í\4eìo Ambiente - CON4A[4, que passa a fazer parte Ìntegrante deste

Decreto:

. Resolução no 001/2016 de 18 de fevereiro de 2016.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINF|E Do PREFETTo l.4uNrcrpAl DE MrssAL, 1B DE FEVËREIRo DE 2016.
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Aú. 2'

Art, 3"

Art. 4'

ArÍ. 5'

RESOLUÇAO N" 00t/20r6

O Presidente do Conselho Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente do Município de Missal (COMAM, no uso de suas
ahibüìções Ìegais, tendo em vista o disposto do Artigo 24. da
Lei 005/96 de 06 de Setembro de 1996 e fundamentado nos
Artigos l3'e 14o do regimento Intemo do Conselbo.

RESOLVE:

DI\,'ULGAR as definições, e relação ao programa de Repasse de
Semenúe de Aveiâ, tomadas, na Reunião ordinriria do COMAM.
realizada em 16 de FevereiÌo de 2016.

IMPLEMENTAR as decisões tornadas pelo COMAM em relação ao
Progrâma de Repasse de SemenÍe de Aveiâ.

DISPONIBILIZAR recurso do Fundo Municipal da Agricültura e Meio
AmbieÍÌte (EUNDAì4AM) para operacionalizar este programa;

MANTER os seguintes critérios de enquâdrâmento:
- Ser propdetfuio ou arrendatário de rirea rural no Município de Missal;
- Ter no máxirno 50 hectares de área total (própria ou arrendada);
- Ter e ertar utilizardo o Bloco de Produlor Ruraì;
- Não possuk débito inscrito na divida ativa do Município;
- Possuir CAD/PRO.

ESTABELECER em 04 (quatro) sacas de semente de 40 (quarenta)
quilogramas o limite mri\imo por prcdutor beneficiado. sendo iacas de
semente de aveia preta fiscaÌizada.

Art. .6'

Art,1"

DETERMINAR que apoio Íinanceiro do FII|ÌDAMAM será de 50%
(cinquenta por cento) sobre o vaÌor da saoa.

ESTÁÌELECER que a operacionalização deste programa no que se
refere a períodos e locais de inscrições, aquisjção e tepasse das sementes
ficam a cargo da Secretaria Municipal d€ Agricultura e Meio
Ambiente.

CUMPRA.SE.
Missal. 18 de Fevereiro de 2016

Presidente do Conselho aÌ de Agricultura e Meio Ambiente


